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P.Executivo 

&tado de.Mato Gl'OI!IIO D.Of. 23/8/66 

LEI Na 2.6~'7,DE ~9 DE AGOSTO DE ~ 966. 
• 

• Abre, no Tesouro do Estado, 
um ·cDédi to especia~ de Cr$ ••• , •••• 

15 000 000, para o fim. que menci,2, 
na. 

: 
Fa~o saber que a Assembléia Legislativa do Estado decreta e 

'. 'eU sanciono a seguinte lei: • 

Artigo 11 - Fica·aberto, no Tesouro d~ Estado, um cri 
dito especial de Qt 15 000 000 (QUINZE MILHOES DE CRUZEIROS), . 
destinado a atender ~ despesas com a realização do~r6xim.o -
~oncurso.pas diversas carreiras do funoionalismo público es­
tadual. 

ArtigO',,2 2 - As despesas decorrentes com a execução da 
presente lei t. serão cobertas oom o excel!Jso de arrecadação que 
06 indioes té~ioos autorizam prever. .' . 

....... 

Artigo 32'~ Esta lei. entrará em vigor ,na data de sua ~ 
blicação, revogadas as disposições em contrário •. " 

Paláci6' AlençàstrO'; "em Cuiabá, 19 de agÔeto de 1 966, 
1452 da Independ3ncia e 7~1 da República. 
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